
Como se produz um jurista em alguns lugares do mundo? (parte 2)

Spacca

A classe dos professores mandarins

A figura do imperador do Sacro Império Romano Germânico sempre foi envolta em uma áurea de
simpatia popular, ao menos em sua dimensão mítica. O exemplo mais perfeito do soberano “desejado
das gentes” é do Frederico Barba-Ruiva (1122-1190), que morreu afogado ao tentar atravessar o rio
Sèlef, na região da atual Turquia, quando comandava a Terceira Cruzada, cujo objetivo era retomar
Jerusalém das mãos de Saladino. Seu desaparecimento, aliado ao fato de não terem encontrado seu
corpo, alimentou lendas muito parecidas com as que até hoje cercam D. Sebastião em Portugal.
Frederico tentou centralizar o poder em pleno feudalismo, combatendo os poderes da aristocracia local,
no que era visto pelo povo como alguém capaz de controlar os abusos da nobreza sobre os camponeses e
habitantes dos burgos.

No Segundo Reich, nascido após as guerras prussianas contra a Dinamarca (Guerra dos Ducados do
Elba), a Áustria e a França, o mito do “bom imperador” ressurge com força, especialmente em um
cenário marcado pela conservação de enormes poderes pelos reis, príncipes e duques da Alemanha
recém-unificada em 1870. Essa rivalidade entre o imperador e a fidalguia regional foi muito bem
explorada pelos soberanos da nova Alemanha. Entre os camponeses e a crescente classe operária, o
poder central era um anteparo contra os excessos dos representantes do poder local, que, por estar
próximo e visível, é sempre mais odioso do que aquel’outro, mais distante e por isso mesmo com menor
capacidade de controle. Um exemplo da impopularidade dessa aristocracia rural está no belíssimo filme 
A fita branca, de 2009, dirigido por Michael Haneke.

Para auxiliá-lo a administrar o estado alemão, sem ficar refém da aristocracia, que já dominava o
Exército e a carreira diplomática, após 1870, os imperadores firmaram uma aliança informal com uma
classe antiga, mas que só a partir do século XVIII começou a ganhar consciência de seu próprio poder.
Tratava-se dos acadêmicos, dos professores universitários, ou, como prefere Franz K. Ringer, dos
“intelectuais mandarins”. Ringer formulou a interessante hipótese de que os soberanos do Segundo Reich
incentivaram a ocupação de postos relevantes na burocracia estatal pelos professores, aproveitando-se de
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seus conhecimentos superiores e de seu senso de superioridade moral (quase religiosa naqueles tempos
de cientificismo extremo), a fim de criar uma nova aristocracia do mérito.

Como bem assinalou Martônio Mont’Alverne Barreto Lima, a hipótese de Ringer já havia sido proposta
em relação à burocracia imperial brasileira em artigo de Eul-So Pang e Ronald Seckinger.[1] Como
afirmado na coluna que abriu esta série (clique aqui para ler), nossas ligações com as tradições imperiais
de origem austro-alemã são mais profundas do que se imagina.

Alguns efeitos dessa política de Estado da monarquia alemã oitocentista foram logo sentidos. A
qualificação de Herr Professor Doktor ganhou contornos de um autêntico título de nobreza e tornou-se
praticamente uma partícula do nome civil de seus titulares, que figurava em cartões de visita, placas nas
universidades e até em lápides e obituários publicados nos jornais. Esse processo ganhou tal dimensão
que, segundo Franz K. Ringer, o recebimento dos títulos de Adel (fidalgo) e Ritter (cavaleiro), da baixa
nobreza, que conferiam o direito ao uso da partícula von (de), não mais despertava o interesse dos
“acadêmicos mandarins”, salvo notórias exceções como Otto Gierke, que recebeu o título de nobreza na
década de 1900 e passou a ostentá-lo em suas publicações como Otto von Gierke.

Mesmo com a queda da Casa de Hohenzollern, a consciência de classe e a ocupação de papeis relevantes
na sociedade alemã persistiu na República de Weimar. Os “acadêmicos mandarins”, desse modo
referidos em alusão ao mandarinato, a classe burocrática do velho Império da China, continuaram
prestigiados, embora a crise de 1920-1930 haja comprometido sua condição remuneratória.
Enfraquecidos economicamente, com a chegada no nazismo, muitos jovens professores assistentes
agiram como alpinistas sociais e usaram da ideologia política (sociais democratas e monarquistas) ou
étnica (judeus) dos catedráticos para derrubá-los e ocupar suas cadeiras nas universidades. Muitos dos
demitidos nunca mais voltaram à universidade.

Com o pós-guerra, a universidade alemã foi reconstruída, seguindo-se os padrões de excelência do
passado. Os professores, embora não mais possam ser considerados como uma classe de mandarins,
dada a ampliação da elite econômica, política e cultural na Alemanha, são ainda hoje um grupo especial
na sociedade alemã. Pode-se arriscar a dizer que não exista um país no mundo onde os catedráticos
sejam tão bem remunerados, respeitados e valorizados quanto na Alemanha. O cargo de professor
catedrático tem um prestígio equivalente ao de senador da República. O título de Herr Professor Doktor
ainda possui o brilho de uma partícula nobiliárquica e a sociedade lhes reconhece uma preeminência nos
negócios públicos sem par em muitas nações desenvolvidas.

Um símbolo dessa condição notável está nos 105 prêmios Nobel que a Alemanha recebeu, o que a
coloca em terceiro lugar no ranking das nações agraciadas, perdendo apenas para os Estados Unidos da
América (352), por razões óbvias, e para o Reino Unido (120), durante muito tempo a sede do “império
onde o sol nunca se põe”. Considerando-se que a Alemanha foi arrasada duas vezes no século XX, não
deixa de ser um número impressionante.

Em uma série de colunas sobre ensino jurídico, não se poderia ignorar essas particularidades da
Alemanha, o país que será estudado hoje. Vamos agora examinar um pouco sobre a carreira docente
alemã, com evidente ênfase no Direito, embora muitos dados sejam intercambiáveis para outras áreas.

É importante conhecer as características do modelo alemão sob 3 aspectos: a) o docente; b) a
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universidade e c) a formação discente. 

A docência jurídica na Alemanha
Na Alemanha, diferentemente do que se dá no Brasil, a palavra professor é exclusiva do ocupante do
cargo equivalente brasileiro a “professor titular”. O professor alemão é o catedrático e somente este.
Nesse sentido, os professores assistentes, adjuntos e associados (títulos brasileiros inferiores ao de
titular) não correspondem tecnicamente às expressões alemãs richtiger Professor, Vollprofessor, 
Ordentlicher Professor. No plano de carreiras alemão, esses docentes são qualificados por letras, que
correspondem a sua remuneração. O catedrático é o professor C4, embora raramente se encontre nessa
classe os professores C3.  É condição prévia para a obtenção desse cargo ter o candidato prestado o
exame de habilitação, com a defesa de uma tese (Habilitationsschrif), o trabalho mais importante na
carreira de um docente, que anteriormente já deve ter sido aprovado no doutorado (Promotion).

Abaixo de catedrático, há uma série de posições acadêmicas, como a de Mitarbeiter, Assitent, 
Privatdozent, Referent ou ainda außerplanmäßiger Professor. O professor catedrático, à semelhança do
modelo brasileiro pré-reforma educacional dos anos 1970, é um polo em torno do qual se associam
pesquisadores mais jovens, assistentes de docência, estagiários em números inimagináveis para os
padrões brasileiros.

A escolha dos candidatos à cátedra (Lehrstuhl, literalmente “cadeira de lente”) dá-se por meio de uma
seleção pública composta de etapas como entrevista, análise de currículo e uma exposição, que pode ser
uma palestra ou uma aula, com base em texto escrito para esse fim.  Evidentemente, é pré-requisito ter o
candidato a Habilitation. As bancas funcionam como autênticos “comitês de busca”, elegendo para as
vagas um perfil de professor ideal, cujas características o escolhido deve preencher. Para um brasileiro,
esse sistema seria chocante pelo elevado grau de subjetividade e pessoalidade da seleção. Há, no entanto,
uma série de contrapesos: não se pode ser professor na instituição que foi a alma mater do candidato, o
que impõe uma severa exogenia e faz com que se oxigenem as composições dos corpos docentes. A
figura do Doktorvater (orientador) é muito relevante para o futuro da carreira do candidato à docência.  

Existem, ainda, contratações de professores catedráticos entre instituições. Universidades menores ou
menos prestigiadas oferecem condições especiais para atrair catedráticos de outras instituições, como,
por exemplo, auxílio-moradia, transporte ferroviário e bônus remuneratórios, à moda do que se dá nos
Estados Unidos. Não necessariamente o catedrático precisa residir na cidade-sede da instituição. É
comum haver professores com duplo domicílio ou mesmo exercendo atividades de pesquisador em um
local e docente em outro.

Um número também surpreendente: na Alemanha há, em termos aproximados, 950 catedráticos em
cursos jurídicos.[2] Martônio Mont’Alverne Barreto Lima e Marcelo D. Varella, em estudo de enorme
impacto sobre a revalidação de títulos estrangeiros no Brasil, reforçam esses números: “A gigantesca
Universidade Livre de Berlin possui 50 professores; a Universidade de Bremen tem 15 professores; a de
Frankfurt/M. possui 28 professores; a de Munique, 31; e a de Münster, 30. Ocorre que em cada uma
destas o número de assistentes científicos,  Lehrbeauftragter, Privatdozenten, Professor in Vertretung e
de pesquisadores com atividades em centros de pesquisa vinculados à área de Direito ou em atividade
conjunta com outras áreas (…), faz com que o reduzido número de professores, somado a esta força de
trabalho de boa qualidade, porém não amadurecida, seja triplicado”.[3]
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Essa quantidade tão reduzida de professores catedráticos, considerando-se os padrões brasileiros, é ainda
mais eloquente quando comparada ao número de alunos: aproximadamente 100 mil discentes. E também
ao número de faculdades de Direito: 43 escolas, sendo apenas três privadas, com sede em Hambugo,
Wiesbaden e Lüneburg.  Um detalhe: essas instituições privadas são pequenas e tentam seguir um
caminho de excelência educacional. Exemplo disso é a Bucerius Law School, de Hamburgo, fundada em
2000, com orçamento anual de 16,8 milhões de euros em 2014, que possui menos de 600 estudantes de
graduação, com 15 professores em dedicação exclusiva e 30 em tempo parcial, além de assistentes e
visitantes. A Bucerius foi uma criação do político e jornalista

Gerd Bucerius (1906-1995), fundador do jornal Die Zeit, que foi juiz nos anos 1930 e lutou contra os
nazistas, além de defender judeus. A ideia de Bucerius era criar um think tank e uma escola jurídica de
qualidade, para o que deixou expressivos recursos em legado  para essa finalidade.

O leitor deve-se indagar neste momento como podem tão poucos catedráticos exerceram o magistério
para tantos alunos e em tão poucas instituições? A pergunta é mais do que oportuna e ela se justifica por
uma aparente contradição decorrente de haver poucos professores, muitos alunos e poucas faculdades.

Não se quer avançar na estrutura das instituições e na formação discente, do que se cuidará na próxima
semana. Logo, a resposta será parcial. Mas, vamos a ela.

Primeiramente, é necessário referir que o número tão pequeno de catedráticos implica a possibilidade do
Estado alemão pagar boas remunerações para esses docentes, ao menos seguindo-se o padrão do serviço
público e, em termos comparativos, com certas atividades do mercado privado. Segundo dados do CIHE
– Center for International Higher Education, [4] no topo da carreira docente, a Alemanha paga o
equivalente a 6.377 dólares norte-americanos. Na Europa, está abaixo do Reino Unido (US$ 8.369),
Holanda (US$ 7.123), dois países com custo de vida mais elevado que o alemão. A Itália surpreende
com o valor de 9.118 dólares norte-americanos, o mais alto padrão em solo europeu, perdendo apenas
para o Canadá, quem melhor paga os catedráticos no mundo, com remuneração de U$9.485.  O Brasil
paga U$4.500 a seus professores titulares em final de carreira, o que implica uma diferença de 104
dólares a menos do que o padrão japonês. Esses dados variam muito se forem tomados pela média do
início, do meio e do final da carreira. Nessa hipótese, a média brasileira seria de 3.179 dólares. Como,
para esta coluna, importa somente os valores pagos aos catedráticos, o quantum médio é desconsiderado.

Em segundo lugar, deve-se ter em mente que o professor catedrático alemão não possui um regime de
aulas sequenciais como se dá no Brasil. Ele profere a Vorlesung, uma espécie de aula magna, em
períodos específicos (semanais ou quinzenais), para auditórios lotados com 100, 200 a 400. Em muitos
casos, as aulas ocorrem em pavimentos diferentes, com uma parte da turma assistindo a Vorlesung por
meio de telões, às quais também comparecem os alunos do Magister, um curso de pós-graduação, de
variável natureza, conforme a universidade que o ofereça, equiparável, na maior parte dos casos, a uma
especialização ou, mais raramente, a um mestrado. Posteriormente, os alunos reúnem-se com os
assistentes e vão fazer estudos de casos, fortemente baseados no método subsuntivo e na exegese do
Código Civil, nas disciplinas de Direito Civil.
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Finalmente, há uma maior liberdade no comparecimento dessas aulas e no modo como os alunos se
relacionam com a universidade e com as avaliações internas, do que se cuidará na próxima coluna.

Inserção jurídico-política do professor de Direito na Alemanha
A forte tradição de “acadêmicos mandarins”, embora relativamente transformada após 1949, não poderia
deixar de repercutir nos dias de hoje. Os professores de Direito não se isolam em suas cátedras e não são
mal vistos quando deixam a universidade para atuar politicamente ou em órgãos públicos. É muito
comum a participação dos catedráticos de Direito no processo legislativo, por meio de oferta de projetos
de lei ou pela crítica sistemática (e impiedosa) ao trabalho parlamentar, quando não são os próprios
professores que se candidatam a cargos públicos ou assumem a chefia de ministérios, agências,
autarquias e afins.

É igualmente vulgar a indicação de professores para cargos nos tribunais regionais ou superiores, quando
não ao próprio Tribunal Constitucional Federal. Como bem destacou Tilman Quarch, em seu artigo 
Introdução à Hermenêutica do Direito Alemão: Der Gutachtenstil, publicado no volume 1 da 
Revista de Direito Civil Contemporâneo, a relação entre professores e juízes é de complementariedade e
de enorme respeito pelo trabalho de lecionar e de julgar, a despeito das críticas ácidas dos docentes a
muitas decisões das cortes alemãs.

Existe ainda uma forte tradição de clivagem ideológica entre os professores de Direito. Os dois grandes
partidos políticos – a União Democrática Cristã e o Partido Social Democrata – possuem fundações, à
semelhança do que ocorre no Brasil, que financiam pesadamente estudantes e pesquisadores, além de
publicações de teses (que são pagas pelos autores) e outros projetos acadêmicos, diferentemente do que
se dá no Brasil. Desde cedo é possível identificar a orientação ideológica de muitos docentes, o que se
reflete nas universidades. Em larga medida, isso não afeta a independência científica, porque não há uma
apropriação “partidária” das instituições em níveis que comprometam sua independência.   

Conclusões parciais e algumas comparações: é um sistema ideal? 
O modelo de docência universitária alemão, particularmente a jurídica, tem enormes méritos. A
remuneração é boa, mas não é a maior da Europa. Os catedráticos possuem condições de trabalho e de
pesquisa muito superiores a seus congêneres europeus e ainda podem ser “disputados” em um saudável
processo de concorrência entre as instituições, que só encontra paralelo equiparável nos Estados Unidos.
A seleção é mais dinâmica e focada nas necessidades da instituição e não somente em aspectos formais
que muitas vezes não selecionam os melhores candidatos. A existência de um grande número de
assistentes, adjuntos e associados em volta do catedrático permite-lhe realizar pesquisas de maior
qualidade, concentrar seu tempo para preparar aulas de melhor nível, ao passo em que também lhe dá o
reconhecimento social invulgar em termos contemporâneos. A representação social do professor é
superiormente interessante na Alemanha.

A despeito de suas grandes qualidades, o modelo alemão, no que se refere à docência, também possui
problemas e alguns deles têm sido objeto de críticas por parte de setores da sociedade. As mais graves,
como se verá, dizem respeito ao modo como os estudantes são avaliados.

Limitando-se o problema aos professores, existem algumas censuras veladas ao método de seleção, que
abriria muito espaço para o peso do orientador do candidato. É também crescente a discussão sobre as

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 5
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 04/02/2015



relações entre o Doktorvater (orientador) e os doutorandos. O número de denúncias de plágio cresceu
muito e isso causou espécie na sociedade alemã. Foi muito divulgado o escândalo envolvendo a tese de
doutorado de Karl-Theodor Freiherr von und zu Guttenberg, então ministro da Defesa do governo
Merkel, acusado de plágio no trabalho que apresentou à Universidade de Bayreuth, sob orientação de
Peter Häberle. O barão Guttenberg, ou barão Googleberg, como se tornou jocosamente conhecido, era
cotado para o cargo de chanceler federal e um nome muito popular na Alemanha. Jovem, carismático,
bem sucedido como ministro e com impecáveis credenciais familiares: seus antepassados militaram
ativamente contra Hitler e envolveram-se na Operação Valquíria. Sua reputação foi abaixo com o plágio,
o que simboliza o valor de um título acadêmico na Alemanha.

A remuneração dos pesquisadores e assistentes é considerada baixa e seus vínculos são precários. Eles
firmam contratos temporários, que são renovados a depender de seu desempenho e das verbas para se
manter o grupo vinculado ao catedrático.

A transposição do modelo de docência alemã para o Brasil implicaria se rever a quase inexistência de
estrutura de carreira real nas universidades brasileiras. À exceção de alguns departamentos da Faculdade
de Direito da Universidade de São Paulo, são poucas as escolas jurídicas que ainda dão posição de
preeminência aos professores titulares. Ademais, na prática, não seria sustentável a atual divisão entre
professores catedráticos (na acepção alemã) e os não catedráticos. Outra incompatibilidade está na
administração de equipes de docência e pesquisa, o que, com nossas regras de estabilidade, é
praticamente inviável. Para não se recordar da hipótese de migração por “concorrência” entre
instituições.

Elogiar ou se inspirar no modelo de docência alemã é muito interessante. Mas, não se pode perder de
vista que os regimes jurídicos únicos são fortes obstáculos a transposição do exemplo da Alemanha.
Embora se possa ficar com a seguinte reflexão: não teriam sido esses regimes jurídicos, como o
instituído pela Lei 8.112/1990, uma reação natural aos desmandos e ao descontrole, ao compadrio e à
pessoalidade patrimonialista da Administração brasileira?

Na próxima coluna, a formação docente e, se houver espaço, o currículo e o método de ensino alemães.

***

Agradeço imensamente à leitura e às contribuições de Tilman Quarch, Jan Peter Schmidt e a Martônio
Mont’Alverne Barreto Lima. 

[1] Comparatives Studies in Society and History, v. 14, n.2, 1972, pp. 215-244. Cambridge Univ. Press,
London. (Agradeço a Martônio Mont’Alverne Barreto Lima pela referência).

[2] Parte dos dados quantitativos (informações não oficiais) foi extraída deste site: 
http://www.lto.de/jura/studium/uni/augsburg/. Acesso em 2-2-2015.
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[3] P.156

[4] Disponível em: https://www.insidehighered.com/news/2012/03/22/new-study-analyzes-how-faculty-
pay-compares-worldwide. Acesso em 2-2-2015.
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